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Prefeitura Municipal de Castanheira
A Prefeitura Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso,

CNPJ 24.772.154/0001-60, solicita a Secretaria Estadual de Meio

Ambiente, Licença Prévia do Hospital de Pequeno Porte, Hospital

Municipal de Castanheira, situado à Av. Castanheira, 100 - Setor de

Serviço.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EDITAL DE PREGÃO No 029/2006- PMPL

(PROCESSO No 053/2006-PMPL)

PREGÃO Nº. 029/2006 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

Objeto: Aquisição de materiais para iluminação publica para a Secretaria Municipal de

Infra-Estrutura.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 09 de junho 2006.

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 09 de junho de 2006 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes

e Lacerda/MT, 30 de maio de 2006.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

LEI MUNICIPAL Nº 212/2006.

DATA: 22 de Maio de 2006.

SÚMULA: “RECONHECE O JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS COMO VEÍCULO OFICIAL

DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O SR. ILSON MATSCHINSKE, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO,

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA

DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica reconhecido o Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação vinculado a

AMM – Associação Matogrossense dos Municípios, como órgão de comunicação oficial do município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, aos 11 de abril

de 2006.

Ilson Matschinske

Prefeito Municipal

Registre-se e afixe-se

na data supra

Chefe de Gabinete

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 384, DE 25 DE MAIO DE 2006.

Abre Crédito Adicional Suplementar,  no Orçamento  Geral  do  Município,  do  Exercício  Financeiro

de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 235, de 15 de dezembro de 2005

(Lei Orçamentária do Exercício de 2006);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2006, um Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

EDITAL DE PREGÃO No 030/2006- PMPL

(PROCESSO No 054/2006-PMPL)

PREGÃO Nº. 030/2006 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

Objeto: Aquisição de equipamentos permanente para as Secretarias do Municipio de Pontes

e Lacerda/MT.

CREDENCIAMENTO: das 10h 30m às 11h do dia 09 de junho 2006.

INICIO DA SESSÃO: às 11h do dia 09 de junho de 2006 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes

e Lacerda/MT, 30 de maio de 2006.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial
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DECRETO  Nº  385,  DE  26  DE  MAIO  DE  2006.

Revoga a Tomada de Preços nº 007/2005 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, e com fulcro no art. 49, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93;

Considerando que a licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 007/2005, realizada em 27

de dezembro de 2005, teve como objetivo a aquisição de 01 (um) veículo tipo Pick-up, 0 km, cabine simples,

a diesel, tração 4x4, equipado com Gabinete de Ambulância, mediante utilização de recursos oriundos do

convênio nº 755/2004, celebrado com o Ministério da Saúde;

Considerando também o fato de haver participado da referida licitação somente a empresa Planam

– Indústria, Comércio e Representação Ltda., estabelecida na Cidade de Cuiabá-MT;

Considerando ainda a repercussão nacional da operação “sanguessuga”, realizada pela Polícia

Federal, em que aponta a empresa acima mencionada como operadora de um esquema de fraudes na

venda de ambulâncias;

Isto posto, e considerando, por fim, haver presentes razões de interesse público decorrente de fato

superveniente à data de realização da mencionada licitação;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogada na íntegra, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,

a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2005, emitida em 09 de dezembro de 2005,

aberta e julgada em 27 de dezembro de 2005 e homologada em 05 de janeiro de 2006, cujo objeto dispõe

sobre aquisição de 01 (um) veículo tipo Pick-up, 0 km, cabine simples, a diesel, tração 4x4, equipado com

Gabinete de Ambulância.

Art. 2º - Com a presente revogação ficam anulados todos os procedimentos contábeis, financeiros

e administrativos em curso, com vistas à aquisição do objeto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 26 de maio de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ATO  Nº 174/ 2006

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA PEDRO ABRANTES

DOS SANTOS , no cargo em Comissão de Assessor  – DAS 02, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, a partir de 01 de maio de 2006.

ATO  N.º 175/ 2006

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido RAFAELA

MAXIMIANO ALVES do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação

Social, a partir de 02 de maio de 2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de maio de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO  N.° 176/ 2006

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA RAFAELA MAXIMIANO

ALVES, do cargo em Comissão de Coordenadora de Eventos – DAS 01, lotada na Secretaria Municipal

de Comunicação Social, a partir de 02 de maio de 2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de maio de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

(82) 12.364.0030.1.028-3390.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica  =  R$

8.000,00.

05.002 – FUNDO MANUT. E DES. ENSINO FUND. E VAL. MAGISTÉRIO - FUNDEF

(229) 12.361.0026.2.028-4490.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente    =  R$

3.000,00.

TOTAL ....................................................................................................................................   R$

11.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica anulada igual importância

das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

(66) 12.361.0028.2.029-3390.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Física =   R$

8.000,00.

(68) 12.361.0028.2.029-3390.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores      =    R$   2.000,00.

(83) 12.364.0030.1.028-4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente =     R$

1.000,00.

TOTAL ...................................................................................................................................       R$

11.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 25 de maio de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 23 de maio de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, as matérias deverão ser
encaminhadas à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizadas em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE


